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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DO CAMPUS DOS MALÊS

  

  

PORTARIA DCM Nº 22, de 28 de dezembro de 2023.

  

Dispõe sobre a designação de servidores
para fins de avaliação do Programa de
Gestão  do Campus dos Malês da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-brasileira.

A DIRETORA DO CAMPUS DOS MALÊS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289 de 20 de julho de 2010, a Resolução Complementar nº 3/2019/CONSUNI e a Portaria nº
154 de 13 de maio de 2022, publicada no DOU em 19 de maio de 2022, no uso das atribuições a ela
outorgadas;

Considerando o que consta no processo 23804.001904/2022-16, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para fins de avaliação do Programa de
Gestão  de servidores vinculados à unidade DCM, sem prejuízo das avaliações dos servidores já
vinculados às suas respec�vas unidades:

 

SERVIDOR AVALIADOR SERVIDOR A SER AVALIADO

Luís Cláudio Pereira Ribeiro Bismarck dos Santos Almeida
Nádia Dias Coelho de Figueiredo

José Augusto de Sousa
Vicente Araújo da Silva Filho

Norberto Geraldo Lima Magalhães
Wellington Sales dos Santos Júnior

Jocélia Maria de Oliveira Melo Sandra Akemi Narita

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
UNILAB.
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MÍRIAN SUMICA CARNEIRO REIS

Diretora-geral do Campus dos Malês
 

 

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SUMICA CARNEIRO REIS, DIRETOR(A) DO
CAMPUS DOS MALÊS, em 28/12/2023, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0841906 e
o código CRC D550FEA3.

 

Referência: Processo nº 23804.001904/2022-16 SEI nº 0841906
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DO CAMPUS DOS MALÊS

  

  

PORTARIA DCM Nº 01, de 11 de janeiro de 2024.

  

Dispõe sobre a designação de servidores
responsáveis pela fiscalização do serviço de
telefonia fixa do Campus dos Malês da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-brasileira. 

O DIRETOR DO CAMPUS DOS MALÊS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289 de 20 de julho de 2010, a Resolução Complementar nº 3/2019/CONSUNI e a Portaria nº
11 de 09 de janeiro de 2024, publicada no DOU em 10 de janeiro de 2024, no uso das atribuições a ela
outorgadas;

Considerando o que consta no processo 23804.000786/2023-18, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para a fiscalização da prestação do serviço
de telefonia fixa do Campus dos Malês:

 

TITULAR SUBSTITUTO

Mauana Silva da Purificação Souza

Siape 2295300

Wagner Ferreira Sales

Siape 2303580

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
UNILAB.
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PEDRO ACOSTA LEYVA

Diretor-geral do Campus dos Malês em exercício

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ACOSTA LEYVA, DIRETOR(A) DO CAMPUS DOS
MALÊS, SUBSTITUTO(A), em 11/01/2024, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0850634 e
o código CRC CAD3CE60.

 

Referência: Processo nº 23804.000786/2023-18 SEI nº 0850634
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 174, de 11 de janeiro de 2024-UNILAB

  

Designa a equipe de gestão e fiscalização
do Contrato Administra�vo decorrente
da Dispensa de Licitação, Ato de Contratação
Direta nº 90084/2023, cujo objeto é a
contratação de fundação para Apoio Operacional
e Temporário na execução do Projeto “Defensoras
Populares”.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2º da
Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de
setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de
2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o que consta da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.019834/2023-70, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para gestão,
acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo decorrente da Dispensa de Licitação, Ato de Contratação
Direta nº 90084/2023, cujo objeto é a contratação de fundação para Apoio Operacional e Temporário na execução do
Projeto “Defensoras Populares”:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Patrício Carneiro Araújo 2417304 Titular

Violeta Maria de Siqueira Holanda 1817786 Suplente

Fiscal Técnico
Violeta Maria de Siqueira Holanda 1817786 Titular

 Luciana Sousa Melo 3335547 Suplente
 

Art. 2º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor do contrato,
auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va e setorial, pelo profissional habilitado (em casos de serviços de
engenharia) e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta dos arts. 39 e 40 da Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 3º O fiscal técnico apresentará relatório para apreciação do gestor do contrato, no tocante à
conformidade e/ou às ocorrências relacionadas à execução do contrato administra�vo, em seus aspectos técnicos e
administra�vos.

 

11

Boletim de Serviço da Unilab Nº 476 – 12 de janeiro de 2024



12/01/24, 08:27 SEI/UNILAB - 0850864 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=950450&infra_sist… 2/2

Art. 4º Ao gestor caberá realizar o recebimento defini�vo, bem apresentar relatório para apreciação da
Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, no tocante à regularidade da atuação da contratada, considerando o
disposto no contrato administra�vo.

 

Art. 5º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da Unilab.

 
assinado eletronicamente

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (interino)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 12/01/2024, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0850864 e o código CRC 5AE7E092.

 

Referência: Processo nº 23282.019834/2023-70 SEI nº 0850864
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 175, de 10 de janeiro de 2024-UNILAB

  
Designa a equipe de planejamento da contratação
de  prestadora de serviços terceirizados da área de
comunicação.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas
por meio da Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 26 de
dezembro de 2023;

Considerando o que consta da Lei nº 14.133/2021, da IN SEGES nº 05/2017, da IN SEGES/ME nº 58/2022, IN
SEGES/ME nº 81/2022 e da IN SEGES/ME nº 98/2022;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.000406/2024-54, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração, para atuação na fase de
planejamento da contratação de prestadora de serviços terceirizados da área de comunicação:

 
Área Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Demandante
e Técnica

Aris�des da Rocha Barbosa 2219723 Titular
Mara Rita Duarte de Oliveira Berraoui 1217639 Suplente

Administra�va
Francisco Iristenio Souza Cardoso 1793131 Titular

Eveline Cyn�a Monteiro da Silva Alcantarino 3338305 Suplente
 

Art. 2º  Os referidos servidores serão responsáveis pela elaboração dos documentos referentes à fase de
planejamento da contratação, conforme dispõem legislações, cadernos de logís�cas, instruções norma�vas, orientações e guias de
órgãos competentes rela�vos ao objeto da contratação.

 

Art.  3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da Unilab.

 
assinado eletronicamente

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (interino)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO
E INFRAESTRUTURA, em 10/01/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0849233 e o código CRC F5AFEAD9.

 

Referência: Processo nº 23282.000406/2024-54 SEI nº 0849233

13

Boletim de Serviço da Unilab Nº 476 – 12 de janeiro de 2024

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REITORIA 
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 07, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010,
publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no
DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo 23282.020129/2023-15, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora SUELI DA SILVA SARAIVA, matrícula SIAPE nº 1984069, para a
função de Vice-coordenadora do Núcleo de Línguas, assumindo as atribuições da �tular nos afastamentos
ou impedimentos legais.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a par�r de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
03/01/2024, às 19:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0844995 e
o código CRC 57AC2D1F.

 

Referência: Processo nº 23282.020129/2023-15 SEI nº 0844995
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 12, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

 
O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA

LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1, do Ministério da
Educação;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016822/2023-93, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,

do(a)  servidor(a)  ANA CRISTINA CUNHA DA SILVA, Siape: 1356140, no período de  18/02/2024 a
16/02/2025, a fim de realizar pós-doutorado, na/o Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, em
Campinas - SP.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 09/01/2024, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848412 e o
código CRC 777847B0.

  

 
Referência: Processo nº 23282.016822/2023-93 SEI nº 0848412
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 13, 9 DE JANEIRO DE 2024

 
O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA

LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1, do Ministério da
Educação;

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000433/2023-18, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,

do servidor ISMAEL TCHAM, docente, lotado no Instituto de Humanidades e Letras - Malês, no período de
16/01/2024 a 13/01/2025, a fim de realizar pós-doutorado junto ao Programa de Pós-graduação em
Antropologia da Universidade Federal de Pernambuco, em Recife-PE.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 09/01/2024, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848416 e o
código CRC 5C193AD9.

 

Referência: Processo nº 23804.000433/2023-18 SEI nº 0848416
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10/01/2024, 09:32 SEI/UNILAB - 0848455 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=947841&infra_sistema=100000… 1/1

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 14, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1, do Ministério da
Educação;

Considerando o teor do processo n° 23282.017991/2023-41, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado para Unilab, do servidor

docente ARILSON DOS SANTOS GOMES, Siape: 1304426, lotado no Instituto de Humanidades - IH, no
período de 15/03/2024 a 14/03/2025, para realização de Pós-doutorado na  Universidade Federal do Ceará,
em Fortaleza - CE.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 09/01/2024, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848455 e o
código CRC 7C59A2BB.

 

Referência: Processo nº 23282.017991/2023-41 SEI nº 0848455
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11/01/2024, 13:06 SEI/UNILAB - 0848980 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=948423&infra_sist… 1/2

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 16, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o que dispõe o Estatuto da UNILAB, e

Considerando o que consta no processo 23282.020305/2023-19, resolve:

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Reitoria/Unilab nº 03, de 2 de janeiro de 2024,
designando os membros, abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão
para a elaboração do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Ins�tucional - SECOM:

 

I. Mara Rita Duarte de Oliveira Berraoui;

II. Aris�des da Rocha Barbosa;

III. Emmanuel Nogueira Ribeiro;

IV. Suyane Albuquerque Spinosa;

V. Weverton Dantas de Oliveira;

VI. Marco David Castro da Silva.

 

Art. 2º Os demais disposi�vos constantes na Portaria Reitoria/Unilab nº 03, de 2 de janeiro
de 2024, permanecem inalterados.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 11/01/2024, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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11/01/2024, 13:06 SEI/UNILAB - 0848980 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=948423&infra_sist… 2/2

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848980 e
o código CRC 4E2ADAE8.

 

Referência: Processo nº 23282.020305/2023-19 SEI nº 0848980
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 17, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o que consta na Portaria CAPES nº 102, de 10 de maio de 2019;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.020435/2023-51, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão responsável pela elaboração e execução do edital para seleção de Coordenador
Geral e Coordenador Adjunto no Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Membros Representação
Carlos Henrique Lopes Pinheiro Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

Andrea Gomes Linard Representante Docente do Ins�tuto de Ciências da Saúde
Leandro de Proença Lopes Representante dos Coordenadores de Cursos de Graduação

 

Art. 2º A referida comissão terá um prazo de 20(vinte) dias para apresentar a minuta de
edital a ser apreciada pela Procuradoria Federal e aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(Consepe).

 

Art. 3º  Após a aprovação do edital, a comissão ficará responsável pela sua execução e
deverá apresentar o resultado final da seleção para homologação pelo Consepe.

 

Art. 4º As reuniões ordinárias deste Grupo de Trabalho ocorrerão semanalmente, mediante
convocação de seu Presidente, via e-mail, e, em caráter extraordinário, quando convocados pela mesma
autoridade, por inicia�va própria ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.

 

§ 1º As reuniões funcionarão com a presença da maioria absoluta dos membros.
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§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

 

§ 3º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros
par�cipantes.

 

Art. 5º Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior ficará responsável pela prestação de
apoio administra�vo a esta comissão.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 11/01/2024, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0849049 e
o código CRC F9FB8D97.

 

Referência: Processo nº 23282.020435/2023-51 SEI nº 0849049
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 18, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.019599/2023-36, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para elaboração das propostas de redação
e das provas de conhecimentos específicos para o Processo Sele�vo de Estudantes Internacionais para
os cursos de Graduação - PSEI 2024, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab:

 

ELABORAÇÃO DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO – COMPREENSÃO LEITORA EM LÍNGUA PORTUGUESA:
Kaline Araujo Mendes de Souza Presidente

Ana Paula Rabelo e Silva Membro
Carlos Héric Silva Oliveira Membro

Gislene Lima Carvalho Membro
Lídia Lima da Silva Membro

Geórgia Maria Feitosa e Paiva Membro

 

ELABORAÇÃO DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO – MATEMÁTICA:
Rafael Jorge Pontes Diógenes Presidente
João Francisco da Silva Filho Membro

Joserlan Perote da Silva Membro
Amanda Angélica Feltrin Nunes Membro

 

ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE REDAÇÃO:
Léia Cruz de Menezes Rodrigues Presidente

Kennedy Cabral Nobre Membro
Alexandre António Timbane Membro
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11/01/2024, 13:09 SEI/UNILAB - 0849526 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=949000&infra_sist… 2/2

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 395, de 29 de dezembro de 2023.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 11/01/2024, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0849526 e
o código CRC 78376325.

 

Referência: Processo nº 23282.019599/2023-36 SEI nº 0849526
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SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE PESSOAS 
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10/01/2024, 08:34 SEI/UNILAB - 0847995 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=947352&infra_sist… 1/1

 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 12, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.017993/2023-30, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  LIVIA PAULIA DIAS RIBEIRO, matrícula SIAPE nº
 1555831, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe C,
nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis
Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Resolução Complementar CONSEPE/UNILAB Nº 05, de 19/06/2023.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Bole�m de Serviço, com efeitos
a par�r de 04 de dezembro de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 09/01/2024, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847995 e o
código CRC E9F80225.

 

Referência: Processo nº 23282.017993/2023-30 SEI nº 0847995
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10/01/2024, 08:35 SEI/UNILAB - 0848379 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 14, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.019189/2023-95, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  AMANDA ANGELICA FELTRIN
NUNES, matrícula SIAPE nº  3087264, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, nível II, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Resolução Complementar
CONSEPE/UNILAB Nº 05, de 19/06/2023.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Bole�m de Serviço, com efeitos
a par�r de 05 de fevereiro de 2024.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 09/01/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848379 e o
código CRC 578F88AC.

 

Referência: Processo nº 23282.019189/2023-95 SEI nº 0848379
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09/01/2024, 16:33 SEI/UNILAB - 0848422 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 15, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no processo nº 23282.000023/2024-86, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor, ARISTEU ROSENDO PONTES, matrícula SIAPE nº 1966126, para
assumir as funções da Direção do Ins�tuto de Ciências Exatas e da Natureza (ICEN), código CD-03, por
mo�vo de férias do �tular ELCIMAR SIMÃO MARTINS, matrícula SIAPE nº 1165204 no período de
02/01/2024 a 07/01/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a par�r de 02/01/2023.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 09/01/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848422 e
o código CRC 0C96D0D4.

 

Referência: Processo nº 23282.000023/2024-86 SEI nº 0848422
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 16, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.020718/2023-01, resolve:

 

Art. 1º  Designar o(a) servidor(a) MARIO RONNEY COSTA DA SILVA, matrícula SIAPE
2220420, para exercer encargo de subs�tuto(a) do cargo de Coordenador(a) de Serviços Operacionais,
código CD-04, por mo�vo de férias do(a) interino, durante o período de 08/01/2024 a 19/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 8 de janeiro de 2024.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 09/01/2024, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848534 e
o código CRC 94F24E6C.

 

Referência: Processo nº 23282.020718/2023-01 SEI nº 0848534
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 17, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.020719/2023-48, resolve:

 

Art. 1º  Designar o(a) servidor(a) DIONIR VIANA CORREIA LIMA, matrícula SIAPE 2234405,
para exercer encargo de subs�tuto(a) da função de Prefeito(a) do Campus da Liberdade, código FG-02,
por mo�vo de férias do(a) �tular, durante o período de 08/01/2024 a 17/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 8 de janeiro de 2024.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 09/01/2024, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848543 e
o código CRC 026F5847.

 

Referência: Processo nº 23282.020719/2023-48 SEI nº 0848543
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 18, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela
Portaria Reitoria/Unilab nº 226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
149, de 07/08/2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018,
publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada
no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.018566/2023-79, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente  SUELI DA SILVA SARAIVA,

Siape: 2215919, no período de  04/03/2024 a 31/05/2024, a fim de usufruir da Licença Capacitação,
quinquênio  2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº 9.991/2019 e o Decreto
10.506/2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 09/01/2024, às 16:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848561 e o
código CRC 83B7CFFF.

 

Referência: Processo nº 23282.018566/2023-79 SEI nº 0848561
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 20, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.020412/2023-47, resolve:

 

Art.1º Conceder ao servidor técnico-administra�vo PAULO HENRIQUE GOMES DE HOLANDA,
matrícula SIAPE n° 1167118, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 5 para o padrão
6, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as
resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-
Administra�vos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço e conta
seus efeitos a par�r de 04 de janeiro de 2024.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 09/01/2024, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848580 e o
código CRC 36F44F3F.

 

Referência: Processo nº 23282.020412/2023-47 SEI nº 0848580
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 21, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.020410/2023-58, resolve:

 

Art.1º Conceder ao servidor técnico-administra�vo JOAO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 2320310, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento
5 para o padrão 6, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro de
2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administra�vos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço e conta
seus efeitos a par�r de 05 de janeiro de 2024.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 10/01/2024, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848587 e o
código CRC A0B235AD.

 

Referência: Processo nº 23282.020410/2023-58 SEI nº 0848587
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 22, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº
156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.018868/2023-47, resolve:

 

Art.1º Conceder ao servidor técnico-administra�vo ANTONIO RICARDO GADELHA DA SILVA,
matrícula SIAPE n° 2180203, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 6 para o padrão
7, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as
resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-
Administra�vos.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço e conta
seus efeitos a par�r de 02 de dezembro de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 10/01/2024, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848604 e o
código CRC A46A4400.

 

Referência: Processo nº 23282.018868/2023-47 SEI nº 0848604
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 24, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

nomeada  pela
Portaria Reitoria/Unilab nº 226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União
(DOU)  nº  149,  de  07/08/2023,  considerando  as  competências  delegadas  pela  Portaria  da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
da  Reitoria  nº  906,  de  09/08/2018,  publicada  no  DOU  nº  156  de  14/08/2018,  no  uso  das
atribuições conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.000368/2024-30, resolve:

 

Art.  1º   Autorizar  o  afastamento  do(a)  servidor(a)  técnico-
administrativo(a)  , Siape: 1151271, no período de 

, a fim de usufruir da Licença Capacitação, quinquênio  , de acordo com
o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir  de  sua publicação em Boletim de
Serviço.

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ,
, em 11/01/2024, às 17:36, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

SEI/UNILAB - 0850612 - Portaria SGP https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documen...
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador  e o código CRC .

 Processo nº 23282.000368/2024-30 SEI nº 0850612
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